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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

Nome Cargo CPF.

CARLOS ALBERTO SOUZA DA SILVA EDUCADOR SOCIAL 046.168.444-61

PABLO CAVALCANTE DE LIMA EDUCADOR SOCIAL 111.474.534-03

VANESSA AMELLYNE DE SOUZA

FERREIRA

EDUCADOR SOCIAL 086.060.864-60

EDUARDO PEDRO GUSMÃO DA

SILVA

PROFESSOR 106.613.384-01

ALEXANDRO GOMES PEREIRA PROFESSOR 059.515.884-64

ANA TEREZA BARBOSA DA SILVA PROFESSOR 073.641.854-70

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 367-PMP, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº 367-PMP, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
 
Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de Pessoal no âmbito da
Prefeitura do Paudalho/PE, e dá outras providências.
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO,
LAZER E JUVENTUDE no uso das atribuições que lhe são
conferidas, pela Lei Municipal Nº. 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a CI Nº 443/2023, oriundos da mesma.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
De Cultura, Turismo, Lazer E Juventude do município de Paudalho, a
saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria da Administração e Finanças do
município a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2023, revogados as
disposições em contrário.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 15 de dezembro de 2023.
 
VALQUIRIA MARINHO DE BARROS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude
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